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PORTARIA Nº 028/2025, DE 27DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a CONCESSÃO DE 
FÉRIAS aos Servidores Públicos 
Municipal e dá outras providências." 

A PREFEITA DO MU ICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do orte, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso II , da Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -CONCEDER férias de 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo 84, da Lei Mun icipal nº 333/2001 , aos servidores 
abaixo relacionados: 

No me Matrícula Função Secretaria Ref. 

JOACY PEREIRA DA SILVA 1465-1 ELETRICI STA SECRET ARJA DE 2024 
OBRAS 

MARCOS EVA DRO ROSA 427-1 ASSISTENTE SECRETARIA DE 2023 
ME DES ADMI ISTRATIVO ADMrNISTRAÇÃO 

MARIA MESSIAS 1298-1 ACS SAUDE 2022 
FLORENCIO DOS SANTOS 
FRANCISCO ROZrNELIO 608- 1 MOTORISTA AUDE 2024 

DE OLIVEIRA 
MONICA RODRIGUES DA 1440-1 ASG AUDE 2023 

SILVEIRA 
Art. 2° - As férias concedidas serão no período de O 1.02.2025 a 02.03.2025. 

Art. 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊ CIA, P BLIQUE-SE E CUM PRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz, Pendências/RN, 27 de janeiro de 2025. 
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